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REQUERIMENTO Nº 67/2023

Requer informações sobre a Lei Municipal Nº 1047 de 18 de
dezembro de 2019, que dispõe sobre a obrigação para os estabelecimentos
Públicos e Privados do Município de Itatiaia – RJ a inserirem, nas placas de
atendimento prioritário, o Símbolo Mundial do Autismo e dá outras
providências.

1- Se a referida lei está sendo aplicada pela secretaria responsável;

Por motivo de poder obter a informação acima citada, é que:
Requeiro na forma Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Casa,
seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria
Competente, solicitando informações sobre a Lei Municipal Nº 1047 de 18
de dezembro de 2019, que dispõe sobre a obrigação para os
estabelecimentos Públicos e Privados do Município de Itatiaia – RJ a
inserirem, nas placas de atendimento prioritário, o Símbolo Mundial do
Autismo e dá outras providências.

Segue em anexo cópia da Lei Municipal.

Justificativa:

O Autismo, também chamado de Transtorno do Espectro Autista, é
um transtorno neurológico caracterizado por comprometimento da
interação social, comunicação e comportamento restrito e repetitivo.

Costuma ser identificado na infância, entre 1 ano e meio e 3 anos,
embora os sinais iniciais às vezes aparecem já nos primeiros meses de vida.
O distúrbio afeta a comunicação e capacidade de aprendizado e adaptação
da criança, tendo grande dificuldade para firmar relações sociais ou
afetivas.

Uma das principais características do Autismo é a hiperatividade, o
que deixa a criança muito agitada, impaciente, destacando-se a importância
da prioridade no seu atendimento.

O Símbolo Mundial de Conscientização do Autismo é uma Fita feita
de peças de quebra-cabeça colorida, que representa o mistério e a



complexidade do autismo.
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A pessoa com transtorno do espectro autista passou a ser considerada
por Lei pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, tendo direito a
todas as políticas de inclusão do País, dentre elas o atendimento prioritário,
no entanto a não identificação desse direito, faz com que muitos tenham
dificuldade de assegurá-lo e até o desconheçam.

Com a aprovação do referido Projeto de Lei, estaremos atendendo a
pais que possuem filhos com Transtorno do Espectro Autista, pois pelo fato
da deficiência não ser visível, relatam o quanto é difícil entrar em filas
prioritárias e sempre enfrentam situações recriminatórias, preconceitos e
discriminação.

Itatiaia-RJ, de dezembro de 2023.

_________________________________
Leonardo de Seixas Carvalho

Vereador
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